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Cruz Machado, 02 de março de 2021. 

ASSUNTO: Solicitação de Renovação Contratual com empresa de publicidade. 

Prezada Senhora, 

O Município de Cruz Machado, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
76.339.688/0001-09, através de seu Prefeito Municipal o Senhor Antônio Luis Szaykowski que 
abaixo subscreve, vem por meio deste solicitar ao Departamento de Licitações e Contratos a 
Renovação Contrato n°: 043/2019, Processo 252/2018, com a OLE - PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE EIRELI, cujo Objeto é a Contratação de Agencia de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou orientação 
social do município das diversas secretarias desta municipalidade pelo PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

JUSTIFICATIVA: 
A contratação deste objeto tem por justificativa a necessidade de divulgar os atos do 

MUNICÍPIO em atendimento à obrigatoriedade prevista em Lei, bem como de promover os 
serviços prestados pelo MUNICÍPIO a fim de gerar recursos para o seu desenvolvimento e 
fomentar sua interatividade com os munícipes. 

Certo de poder contar com o seu empenho e colaboração, para a recontratação deste 
serviço desde já agradeço. 

Respeitosamente, 

ANTÔNIO LUIS SZ4 
Prefeito Municipal 

ILMA. SENHORA 
VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 
PREGOEIRA 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 	
AW A 

SEGUNDA SOLICITAÇÃO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.° 04312019 PROCESSO 
LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 00812018 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n.° 03.979.287/0001-31, 
localizada no (a) RUA PEDRO AMERICO, n° 374, Cidade de PONTA GROSSA, representada 
pelo Sra. Luana Valério portadora da Cédula de Identidade n. °  6387.041-7 e CPF (MF) n.° 
008.566.099-00, vem através deste. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Solicitar alteração contratual visando a Prorrogação de prazo de execução do Contrato n° 
04312019, que tem por objeto: 

Prestação de serviços de criação, produção, distribuição, 
veiculação, controle e acompanhamento de campanhas 
publicitárias de caráter informativo, educativo ou de 
orientação social do Município de Cruz Machado - PR. 
Para o prazo de mais 12 (doze) meses conforme a Lei 
8.666193 Art.57, mcii. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PERMANTÊNCIA DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
1. 	Permaneçam inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

Ponta Grossa, 01 de março de 2021 

Luana Valério - Licitação 
RG 6.787.041-7 / CPF 008.566.099-00 

3.9 79 .287/000 1-3 fl 
OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE 	

Ruo Pedro Américo, 374 Oficinas E1RELI 	
Ponta Grossa PR/84035-450 Rua Pedro Américo, 374 - Oficinas 
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AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Assunto: Termo aditivo de prazo e valor ao contrato n° 04312019, firmada entre o município de 
Cruz Machado e a Empresa Ole Propaganda e Publicidade EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
número 03.979.28710001-31, cujo objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de 
publicidade e propaganda para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, 
veiculação, controle e acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, 
educativo ou de orientação social do Município de Cruz Machado - PR, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

Autorizo à elaboração do Termo Aditivo de prazo e valor cumpridas as disposições legais, 
conforme solicitações em anexo. 

Cruz Machado, 03 de março de 2021. 

Antonio Luis 

o 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER CONTABIL 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTABIL referente à ADITAMENTO DE 
CONTRATO em atendimento a Secretaria de Administração - Tocante ao Contrato sob n° 04312019, 
processo n° 25212018, seqüencial n° 94487. 

EMPRESA: Ole Propaganda e Publicidade EIRELI 

OBJETO: E objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de orientação 
social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses 

DATA DO VENCIMENTO: 22 de março de 2021 

Cruz Machado, 08 de março de 2021 

ADRIANE BEHRENS 
Coordenador Mun. de Tributação 

Decreto 347012021 

Requiit'ite 

Adriane Behrens 
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Cruz Machado, 09 de Março de 2021. 

Parecer Contábil 09112021 

Referente à Solicitação: Secretaria Municipal de Administração - Olé Propaganda e 
Publicidade Eireli - Aditamento de Contrato 04312019, Processo 252/2018 

Em Atenção à solicitação da Sra. Adriane Behrens, para verificar a existência de recursos 
orçamentários. Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

( ) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

( ) - Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos Orçamentário 2021: 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

21 02.02 2.004 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 243.603,30 R$ 57.60000 

Total R$ 57.600,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 
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000246 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023160307-36 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.979.28710001-31 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1310412021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.prgov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (1411212020 11:33.21) 
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., 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão Negativa de Débitos 

Certidão N°: 18397 12021 
Código de Autenticidade: B69928E2CB62B4976C2289067BAA3DB5 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 
CGCM: 201263 
CNPJ/CPF: 03.979.287/0001-31 

Nome: OLÉ - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

Endereço: RUA PEDRO AMÉRICO, 374 
Bairro: OFICINAS 
Complemento: SALA 01 

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE 

Nome: Olé Propaganda e Publicidade Eireli 
Finalidade: LICITAÇÃO 

PROTOCOLO:/ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. 

PONTA GROSSA, 24 de fevereiro de 2021 

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET. 
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br  e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima. 

(diferencia letras maiúsculas e minusculas). 
ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 
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ODER i U L' C11 À RILO 
T'1Çj DO TBALhO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OLE - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.979.287/0001-31 
Certidão n°: 7067317/2021 
Expedição: 24/02/2021, às 11:21:26 
Validade: 22/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OLE - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  03.979.287/0001-31, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de.7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

iuvida 	Su .-, e,5 	crici1:@t.t iu . br 
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CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	03.979.287/0001-31 

Razão 	
OLE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

ciaI: 
Endereço: R CORONEL BITTENCOURT 525 / CENTRO / PONTA GROSSA / PR / 

84010-290 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificação Número: 2021030305045976721131 

Informação obtida em 18/03/2021 16:26:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 8/03/2021 16:2( 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

J Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLE - PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ: 03.979.28710001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 211012014. 
Emitida às 12:40:29 do dia 22/1212020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/0612021. 
Código de controle da certidão: 3D64.CB94.FIC7.0B50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Departimento da 

COMPRAS E 
W LITITAÇÕES 

CRUZ MACHADO 

Venho através do presente, solicitar PARECER JURÍDICO referente à ADITAMENTO DE 
CONTRATO em atendimento a Secretaria de Administração - Tocante ao Contrato sob n° 04312019, 
processo n°252/2018, seqüencial n°94487. 

EMPRESA: Ole Propaganda e Publicidade EIRELI 

OBJETO: É objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de orientação 
social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses 

DATA DO VENCIMENTO: 22 de março de 2021 

Cruz Machado, 09 de março de 2021. 

ADRIANE BEHRENS 
Coordenador Mun. de Tributaç'7 

Decreto 347012021 17 

Requisitante 

ADRIANE BEHRENS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PARECER JURÍDICO N° 114/2021 

Assunto: Termo de Aditivo 

Contrato n°: 043/2019- Tomada de Preços n° 008/2018 

Contratada: Ole - Propaganda e Publicidade Bireli 

1. Relatório 

Foi encaminhada a este Departamento a solicitação da Sra. Adriane 

Behrens, na qual requer parecer jurídico referente ao aditamento de prazo do 

Contrato n° 043/2019 e Processo n° 252/2018. 

A solicitação veio acompanhada com os seguintes documentos: 

- Contrato n° 043/2019; 

- Ofício n° 69/2021 ADM do Executivo Municipal; 

- Autorização do Executivo Municipal; 

- Solicitação de Aditivo da Contratada; 

- Parecer Contábil n° 091/2021; 

- Certidões de regularidade fiscal. 

É o relatório, passo a opinar. 

2. Análise 

Ressalta-se, inicialmente, que este parecer é meramente opinativo, não 

vinculando-se com o mérito; ademais, a análise feita neste parecer restringe-se à 

verificação dos requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos 

técnicos, econômicos e/ ou discricionários. 

3. Mérito 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação de agência de 

publicidade e propaganda para prestação de serviços de criação, produção, 

distribuição, veiculação, controle e acompanhamento de campanhas publicitárias de 

caráter informativo, educativo ou de orientação social do Município de Cruz 

Machado/ PR. 
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O objetivo principal do Termo de Aditivo é a prorrogação pelo prazo de 

12 (doze) meses do Contrato n° 043/2019, totalizando o valor de R$ 57.600,00 

(cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 

O Executivo Municipal, através do Ofício n° 69/2021 ADM, solicita a 

renovação do Contrato n° 043/2019 pelo prazo de 12 (doze) meses, justificando a 

necessidade de divulgar os atos do Município em atendimento a obrigatoriedade 

prevista em lei, bem como de promover os serviços prestados pelo Município, a fim 

de gerar recursos para o seu desenvolvimento e fomentar sua interatividade com os 

munícipes. 

Do mesmo modo, a Contratada Ole - Propaganda e Publicidade Ltda., 

solicita a prorrogação de prazo de execução do Contrato n° 043/ 2019. 

O Parecer Contábil n° 091/2021 indica e certifica a disponibilidade 
orçamentária para o aditamento do Contrato n° 043/ 2019. 

Quanto à regularidade fiscal da Contratada Ole - Propaganda e 

Publicidade Ltda., foram devidamente juntadas às certidões atualizadas. 

De acordo com a Cláusula Sexta do Contrato n° 043/2019, é admitida a 
prorrogação do referido Contrato. 

A Lei Federal n° 8.666/93, a teor de seu artigo 57, inciso II, prevê a 

possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que 

justificado, o aditamento de prazo, observando o tempo máximo previsto. 

Com efeito, preceitua o art. 57, inciso II, da Lei Federal: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
II- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

Em análise ao pedido, verifica-se a possibilidade da Administração 

Pública efetuar o aditamento, estando dentro do limite previsto no art. 57, inciso II, 

da Lei 8666/93. 
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Portanto, constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, 

tendo em vista que o aludido contrato encontra-se em vigor. 

Outrossim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as 

partes contratantes e, conforme dispõe o § 2° do artigo acima descrito, toda 

prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o pacto. 

Nesse sentido, mediante a Autorização de Aditivo Contratual, o 

Executivo Municipal autoriza a elaboração do Termo de Aditivo ao Contrato n° 

043/2019. 

4. Conclusão 

Ante o exposto, com base nos fundamentos de fato e de direito retro 

declinados, esta Procuradora opina pela possibilidade jurídica da realização do 

aditivo ao Contrato n° 043/2019, cujo objetivo é a prorrogação pelo prazo de 12 

(doze) meses, tendo em vista que a situação concreta está justificada, possuindo 
respaldo na legislação. 

Ademais, em cumprimento ao Princípio da Publicidade, o Termo de 

Aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, em atendimento ao 

dispositivo da Lei n° 8666/93. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/PR, 18 de março de 2021. 

LEA KONELL 
OAB1.474 

PROCURADORA MUNICIPAL 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
PROCESSO N° 25212018 

: 	

Departamgi*de 

COMPRASE 
UTITAÇÕES 

CRUZ MACHADO 
pat'a todos 

000255 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

OBJETO: È objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de orientação 
social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses. 

DA VIGÊNCIA: 22 de março de 2021 a 22 de março de 2022 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

	

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

	

Município de Cruz Ma 	 OLE PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
REF: TOMADA DE PREÇO N° 00812018 

Departamato de 

COMPRAS E: 

UTITACÕES  
CRUZ MACHADO 

patdo. 

000256 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Vitória, n° 251, Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente e domiciliado 
na RUA ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 
4.207.620-1 a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Ponta Grossa / Pr, situada na Rua Pedro Américo, n° 374, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.979.28710001-31, denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada Poe Luana Valério portadora da célula de identidade n° 6.787.041-7 e CPF N° 
008.566.099-00, firmam o presente aditivo pelos termos a seguir expostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
É objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de 
orientação social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes 
do Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Perfaz o valor global do presente aditivo o montante de R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e 
seiscentos reais) no saldo do contrato originário 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se o prazo contratual para 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir do dia 22 de 
março de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Tomada de Preço o Município de Cruz 
Machado, convocará a contratada para assinar o termo de contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666193. 

CLUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso 
financeiro. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 2 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 23 de março de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
ANTONIO LUIS SZAYkOW 

CONTRATANTE 

Jí~ ~À't t~~ 1âJ1_ 
OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

CNPJ sob n° 03.979.28710001 -31 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ADRIANE BEHRENS 
Coordenador Mun. de Tributação 

Decreto 3470I2021 

1- (assinatura e n°7dCPF) 
3.2 tS-4 5 '  

2- (assinatura e n° do CPF) 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
PROCESSO N° 25212018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

OBJETO: E objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de orientação 
social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses. 

DA VIGÊNCIA: 22 de março de 2021 a 22 de março de 2022 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATA 7 
	

jdw,- 
 

CONTRATADA 

Município de Cruz Machacft 
	

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
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2.5  
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
REF: TOMADA DE PREÇO N° 00812018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Vitória, n° 251, Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente e domiciliado 
na RUA ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RG 
4.207.620-1 a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Ponta Grossa / Pr, situada na Rua Pedro Américo, n° 374, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.979.28710001-31, denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada Poe Luana Valério portadora da célula de identidade n° 6.787.041-7 e CPF N° 
008.566.099-00, firmam o presente aditivo pelos termos a seguir expostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
E objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de 
orientação social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes 
do Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Perfaz o valor global do presente aditivo o montante de R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e 
seiscentos reais) no saldo do contrato originário 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se o prazo contratual para 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir do dia 22 de 
março de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Tomada de Preço o Município de Cruz 
Machado, convocará a contratada para assinar o termo de contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666193. 

CLUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso 
financeiro. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 2 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 23 de março de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CI 
ANTONIO LUIS SZAYKI 

CONTRATANTE 

li, Á

O\/4 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ sob n° 03.979.28710001 -31 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ADRIA,-,,L~ 	 4 Coordenado r  

1- (assinatura e n° do CPF) 

LQJL e,, 
J23 

2- (assinatura e n° do CPF) 
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(12 1 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
REF: TOMADA DE PREÇO N° 00812018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida Vitória, n° 251, Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito Senhor ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente e domiciliado 
na RUA ANDRE BEUREN, nesta cidade, portador do CPF no 714.986.999-87 e RG 
4.207.620-1 a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de Ponta Grossa / Pr, situada na Rua Pedro Américo, n° 374, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.979.28710001-31, denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada Poe Luana Valério portadora da célula de identidade n° 6.787.041-7 e CPF N° 
008.566.099-00, firmam o presente aditivo pelos termos a seguir expostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
É objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de 
orientação social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes 
do Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Perfaz o valor global do presente aditivo o montante de R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e 
seiscentos reais) no saldo do contrato originário 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Adita-se o prazo contratual para 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir do dia 22 de 
março de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Tomada de Preço o Município de Cruz 
Machado, convocará a contratada para assinar o termo de contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666193. 

CLUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso 
financeiro. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná 	 Departamento de 

COMPUSE Avenida Vitória, 251 Centro - Cruz Machado 	
LITITAÇÕES CEP 84á20-000'-  W1 76.339.688/0001-09 	

CRUZ MACHADO Fone (42) 3554-1222 - E-mail licitacao a pmcm pr gov br 	 todos para 
wuw pmcn pr gov br 

O O O 2 2 

21 
	

2.004 
	

3.3.90.39.00.00.00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 2 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado/PR, 23 de março de 2021 

$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ M 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 

CONTRATANTE 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ sob n° 03.979.28710001-31 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ADRIANE I3EHRENS 
Coordenador Mun. de Tributação 

Decreto 347012021 

1- (assinatura e n° do CPF) 

(Lv4  e4 
J.3 vS3.96 

2- (assinatura e n° do CPF) 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 04312019 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112021 
PROCESSO N° 25212018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 

OBJETO: E objeto desta Tomada de Preços a contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de criação, produção, distribuição, veiculação, controle e 
acompanhamento de campanhas publicitárias de caráter informativo, educativo ou de orientação 
social do Município de Cruz Machado - PR, conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta sete mil e seiscentos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses. 

DA VIGÊNCIA: 22 de março de 2021 a 22 de março de 2022 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Jd Lo 
CONTR1kItÍEj 	o 

	 CONTRATADA 

Município de Cruz Machado' 
	

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 



Prefeitura Municipal de Cruz 	OLÉ PROPAGANDA E PUBLI- 	 fl ) í) 264 
Machado 	 CIDADE EIRELI 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PNEUBRAS COMERCIO DE 
PNEUS LTDA- ME 

CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N° 04312019 

CONTRATO/ADITIVO N° 
001/2021 

PROCESSO N° 25212018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: OLÉ PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE EIRE-
LI 

OBJETO: É objeto desta To-
mada de Preços a contratação 
de agência de publicidade e 
propaganda para prestação de 
serviços de criação, produção, 
distribuição, veiculação, contro-
le e acompanhamento de cam-
panhas publicitárias de caráter 
informativo, educativo ou de 
orientação social do Município 
de Cruz Machado - PR, confor-
me especificações constantes 
do Anexo Ido Edital. 

DO VALOR: R$ 57.600,00 (cin-
quenta sete mil e seiscentos re-
ais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses. 

DA VIGÊNCIA: 22 de março de 
2021 a 22 de março de 2022 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete a Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 


